                                       INDICAÇÃO N.º      1232       , DE 2.003.

                     Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine a transferência de recursos para reforma da “E.E. Martiniano Antonio Rodrigues” no Município de União Paulista.

JUSTIFICATIVA

                A Escola Estadual Martiniano Antônio Rodrigues,  tradicional no município de União Paulista, tem contribuído ao longo dos anos com a formação educacional de crianças e jovens. 

                   Uma instituição muito conceituada pelo excelente nível de ensino, mas infelizmente, com o passar dos anos, sua infra-estrutura ficou comprometida pela ausência de conservação, colocando em risco à vida dos estudantes e corpo docente.

                   A quadra que os alunos praticam esporte é de cimento rústico,   dificultando as   aulas de educação física. O muro existente é muito baixo e, com varias rachaduras na sua estrutura, em iminência de desabar. 

                   Portanto, a solicitação justifica-se pelo perigo que os alunos diariamente são expostos. 

                  O intuito desta indicação, é notificar o executivo para que, o mais rápido possível, seja tomada providências, na preocupação de evitar sérios danos aos alunos, funcionários e professores. 

                                  Sala das Sessões, 15 de agosto de 2.003.

Dr.ª Havanir Nimtz

Deputada Estadual
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